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Alo do 6" (Sêxto) Reuniõo Ordinório do Cômoro Municipol de Sõo GotoÍdo

reo|izodonodio2g(vinteenove)deAbrilde2013(doismiletreze)à§17:00
(dezesete) horos, no sede do Cômoro, situodo no Proço SÕo Sebostiõo' n' 45'

nestocidode,ondesereuniromsoboPresidênciodovereodorCloudionor
Anicésio dos Sonlos, os senhores vereodores: Adriono Leonel de Androde' Célio

Morlins dos Reis, Genésio Morlins Nelo, Gilberlo de oliveiro côndido, José

ceroldo Vieiro, Morcilon [oci Rodrigues, Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz,

Mouri lgnócio de Morois Silvo, odoir Mussi, onofre Roberlo de oliveiro, Ricordo

Nunes e voldivino Honorolo de oliveiro. Hovendo quórum legol, em nome de

DeUs,osenhorPresidentedeclorouobertoosextoReuniÔoordinóriodoonode
20l3.lnicio|men,ie,osenhorVice.presidenteVoldivinoHonorotodeoliveiro
pleiteou o dispenso de leituro em Plenório do Ato do ReuniÔo onterior' Nos

moldesdoolt,242,§l"doRegimentolnternodoCÔmorovotorompelodispenso
de|eiturodoreferidoAtoosvereodorespresentesnoquelemomento,lotolizondo
12(doze)votosfovorÓveisàdispensodoleiturodomesmo.AAtofoideciorodo
oprovodosemressolvos.Emseguidopossou-seoleiturodoscorrespondêncios
pelo senhor lo (Primeíro) Secretórlo Genésio Mortins Neto' o sober: Ofício n'

0325 /2013 do cAlxA informondo que o Ministério do Turismo - MÍUR procedeu à

olteroçõodostermosreferentesoovolordocontroportido'ficondoomesmo
olÍerodo poro R$ 39.665,26 (trinto e nove mil seiscentos e sessento e cinco reois e

vinte e seis centovos), conforme pretendido por esse município' Comunicodo do

senhorDeputodoEsloduolDrHelyTorquínio,nosseguintestermos:..Exmo.Sr.
Cloudionor Anicesio dos Sontos. Presidente do CÔmoro Municipol de SÕo

Gotordo. com os meus cumprimentos, tenho o sotisfoçõo de comunicor que foi

outorizodo, pelo Governo do Estodo o pogomento de porcelos do Convênio

61012010 no Secretorio de Estodo de Desenvolvimento Sociol' no volor

R$2O.loó,O0direcionodoporoPSE/CosoLor'Gentilezodorconhecimenlooos
demois vereodores. Renovo-lhe o monifestoçÕo do meu opreÇo'

Aienciosomente. Dr. Hely Deputodo Éstoduol.". ofício n" 165/2013 do Prefeiluro

Municipol que encominho o prestoçÔo de contos SIACE/PCA exercício 2012.

ofíciodoPrefeiluroMunicipolconvidondoporoporticipordereuniõooser
reolizodonodioOgdemoiode2ol3àsOghOOminnosolodereuniôesdo
prefeituro Municipol de sÕo Gotordo MG. Leiluro de documenlo encominhodo à

cômoro Municipol oos cuidodos do senhor Presidente do coMlssÀo ESPECIAL

INVESTIGATORIA DA DENÚNCIA DE MAUS TRATOS A FUNCIONARIOS PÚBLICOS'

vereodoroNoFREROBERToDEOL|VEIRA-PÍ8.leilurodedocumenlo
encominhodo à cômoro Municipol oos cuidodos do excelentíssimo senhor

presidente ctAUDtONOR ANICÉSlO DOS SANTOS. leiluro de documento

encominhodo pelo Biblioteco PÚblico Municipol. o senhor Presidente enolteceu

e ogrodeceu o presenÇo em PlenÓrio do senhor vice-prefeíto corlos Alves de

Comorgos,dosenhordiretordoCESGDrJoÕoEduordoLopesQueirozedos
senhoresfuncionóriosdoEMATERMG.Emseguido,consoonteoort'255do

I
Regimento lnterno d cipol foi outorizodo o uso do Tribuno desto

teleione: (*l tsttltt:Ú.
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Coso de Leis oo excelentíssimo senhor prefeito municipol sElJl EDUARDO SEKITA. O

senhor Prefeito Municipol discursou nos seguintes termos: "Boo lorde o todos

vocês vereodores. Em primelro lugor eu goslorio de cumprlmentor o lodos oqui

presenle e dizer que eslomos oqui às ordens' tonlo do ploléio quonto dos

senhores vereodores, poÍo que possom liror do genle olguns esclorecimenlos

que seJom necessórios, nõo só do óreo de soÚde como lombém de lodos os

setores do nosso PÍefeiluÍo. Estomos oqui hoje poro colocormos à disposlçõo de

vocês todos os detolhes em que pesem os otos nõo só nossos' mos de lodos os

nossos Secrelórios e tombém funcionórios. Pois é obrigoçõo, é dever e o genle

fico muilo sotisfeilo deslo Cômoro eslor reolmenle oluondo no Íiscolizoçõo' com

rigor, todos essos irreguloridodes que ocontecem no dio-o-dio do nosso

Administroçõo. PoÍque sem o opoio do cômoro tico muilo difícil fiscolizor tudo

que ocontece em nosso munlcípio, temos cosos por exemplo de médicos que

deixom de otender os nossos pocienles, delxom de chegor no horório,

desrespeilondo reolmente o nosso populoçôo' chomodos olgumos vezes em

emergêncio e o médico nôo oporece"'ludo isso foz com o gênle reolmenle slnto

motivodo em corrlgir esses delolhes poro que o nosso município lenho um soúde

de melhor quolidode. Não só o soÚde como lodos os segmenlos do nosso

Adminislroçõo e contomos hoje com o opoio de vocês e coloco'me o

disposiçôo de vocês vereodores poÍo quolquêÍ pergunlo que for necessório'

Muilo obrigodo." No sequêncio, possou-se o opresentoçõo dos conclusões

decorreniesdopedidodevisÍosdosenhorovereodoroMorioModolenoBrosileiro
LopesQueiroznoquetongeooRELAToRloEMlTlDoPELACoMlSSÃoESPECIAL.A
senhoro vereodoro efetuou o leituro de seu porecer individuol' cujo redoçÕo

segue tronscrito: .,No Último reuniõo desso Coso Legisloiivo, ocorÍido no dio 17,

eu, no intuito de verificor o Legitimidode do Relotório Apresentodo pelo

"Comissôo Especio, Críodo poro Apuror o Ocorrêncio de Mous Irotos o Servidores

do Áreo de §oúde do Municípío de Sôo GotordolMG", requeri visto, o fim de

verificor se reolmente o que foro relotodo pelo ComissÕo procede exotomente

doqueloformo.Porofozerumoonólisemoisopurodo,resolvientõoonolisorcodo
um dos ltens do Relotório Finol. A minho onólise, portonto, foi feitq item o item,

conforme vocês poderôo perceber' Dos Espécies' do Requerimenlo de Crioçõo'

e Composiçõo do Comissôo: Conforme consto no item um e oqui relembro o que

estó tronscriio nele: Abrom ospos. "Foi criodo' nos iermos do ort' 58 do

ConstituiçõoFederoleort.gBeseguintesdoRegimentolnternodoCÔmoro
Municipol de Sõo Gotordo/MG, o Comissõo Especiol' composto por cinco

vereodores titulores, poro investigor no prozo de 180 dios' mous trotos oos

servidores do óreo de soÚde do Município de Sôo Gotordo/MG. (folho dois)"'

Bem, é sobido por todos nós Vereodores, que esto Coso possui dois Tipos de

ComissõesdeocordoComoort'gSdonossoRegimenÍolnterno:AsPrimeirossôo
os Comissões Permonentes ou Temóticos, que de ocordo com o ort' 103 do nosso

Regimentolnierno,possuímostrês(ComissõodeServiçosPÚblicosMunicipois;
comissÕo de Fiscolizoçõo Finonceiro e orçomentório; e comissõo de LegisloÇõo,

Tffiotr,llí/lr*71?r77s
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Jusiiço e Redoçõo). Jó os Segundos, sõo os Denominodos ComissÕes

Temporórios- estos podem ser de três tipos: 1 - Comissôes Especiois; 2 - Comissões

de lnquérito; 3 - Comissões de RePresenloçõo' Portonto. o Comissõo Criodo Pelo

Cômoro, e lntitulodo de Comissõo EsPeciol Desiinodo o Apuror o Oconêncio de

Mous Trotos o Servidores do Áreo de SoÚde, troto-se de umo COMISSÃO

ÉSPECIAL, e nóo umo COMISSAO DE INQUÉRITO OU DE REPRESENTAÇÃO. A LEi

Orgônico eslobelece no ori' 30' porógrofo 2', que: "As Comissões Esoeciois'

criodos por deliberoçÔo do Plenório' serÕo destinodos oo estudo de ossuntos

específicos e à representoçõo do Cômoro em Congressos, Solenidodes ou outros

otos pÚblicos.". Jó no porógrofo 4' do mesmo ort. 30 do Lei Orgônico, foi

estobelecido o conceilo de Comissõo Porlomentor de lnquérito: "As Comissôes

Porlomentores de lnouérito, que terõo poderes de investigoçõo próprios dos

outoridodes iudiciois, olém de outros previstos no Regimento lnterno do Coso.

serõo criodos Pelo Cômoro MuniciPol, medionte requerimento de um lerço de

seus membros, Poro o oPuroçõo de folo determinodo e por prozo certo, sendo

suos conclusões, se for o coso, encominhodos oo Ministério PÚblico, Poro que

promovo o responsobilidode civil ou criminol dos infrotores". Os ortigos do

Reglmenlo lnterno que disciPlinom os Comissões Especiois sÕo os ortigos 99, 100 e

lO l, de formo genérico, ou sejo, sõo ortigos que se oplicom, quondo couber, o

quolquer ComissÕo formodo oqui no Cômoro; e de formo esPecÍfico o ort. I I 4

que se refere, openos, os Comissões EsPeciois Bem, o ori. I 14. estobelece que os

Comissôes EsPeciois sõo constituídos poro três finolidodes: 1o Finolidode - Emitir

porecer sobre: ProPosÍo de emendo à Lei oryAnico Municiqol; veÍo ô proPosiçôo

de lei; escolh o do titulor de corgo, quondo o leÍ o deleÍminot: Pedido de

insÍouÍoçôo de Processo Por crime de responsobilidode Previslo no Decreto-lei n.

201 167; pÍocesso de perdo de mondolo de Vereodor.' e Projelo concedendo

tílulo de cidodão honorório e diplomo de honro oo mérito, 2o Finolidode -
Proceder o estudos sobre motério determinodo' 3" Finolidode - Desincumbir-se

de missôo oiribuído Pelo Plenório. Portonto, concluÍ nesse primeiro item, que o

ComissÕo Criodo por nós porlomentores' ero umo Comissôo EsPeciol, e que elo

pode ler no verdode somente três finolidodes: ou Emitir Poreceres, ou Reolizor

estudos sobre o moÍério determinodo, ou Por fim, desincumbir-se de missõo

otribuído oo Plenório. Quero dor desloque novomenle às Funções do Comissõo

Especlol Previslos no qÍi. 1I4 do nosso Regimenlo lnlerno do Cômoro MuniclPol: o

'lo é Emllir PoreceÍes; o 2o é Reolizor esludos sobre o motérlo delermlnodo; e o 3",

é desincumbir-se de missôo okibuído oo Plenório. Estou dondo destooue o essos
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constiluh de imedioto. ouebro do Princípio do L olidode. oue esló revisto no
do nosso Con Federol .82don onr Assim diz

o nosso Lei Orgônico, no seu ori. 82: "A Administroçõo público direto ou indieto,
de quolquer dos Poderes do Município obedeceró oos príncipio do legotídode,
impessoo/idode, morolidode, publicidode.". portonto, de ocordo com nosso Lei
Orgônico, todos nós Vereqdores devemos obediêncio oo princípio do
Legolidode. Deslo Íormo, se nõo seguirmos os regros legois troçodos poro nossos
otos e condulos, esloremos lnfringindo esle princípio, e lslo, poderó configuror um
olo de lmprobidode Administrotivo de nosso porle, que poderó de imedloto fozer,
com que nós, percomos nosso Mondolo e oindo, que nos lornemos lnelegíveis
por I onos. Segundo eslobelece oindo o nosso tel Orgônico, em seu porógroÍo
4o, do orl. 82, "os oÍos de improbidode odminislrotiva importorão o suspensõo dos
dheitos políticos, o perdo do função púbtico, o disponibilidode dos bens e o
ressorcimenlo oo erório público na formo e grodaçdo previsÍos em lei, sem
prejuízo do oçdo penol cobível". Conforme estobelece o ori. I I do Lei de
lmprobidode Administrotivo, que é o de número 8.429, de 2 de junho de 1992..

"ConsiiÍui oto de improbidode odministrotivo que otento contro os princrpios do
Administroçõo Público quolquer oçõo ou omissôo que viole os deveres de
honesÍidode, imporciolidode, legolidode, e /eo/dode ôs instiÍuiÇões". Explicondo
o que é o Princípio do Legolidode, o Ministro do Justiço José Eduordo Mortins
Cordozo, no livro "10 onos do Constituiçõo Federol - Princípios Constitucionois do
Adminislroçôo Público" escreveu o seguinte: no dimensõo dodo pelo próprio
indísponibilidode dos interesses públicos, diz-se que os pessoos que exercem
corgos públicos, em cumprimenlo oo princípio do legolidode,'só pode otuor nos
lermos esÍobe/ecidos pe/o /ei'l Nõo podem estes, por otos odministrotivos de
quolquer espécie (decreto, portoÍio, resoluçÕo, instruçôo, circulor etc.) proibk ou
impor comportomento o terceiro, se oio legislotivo (Lei) nõo fornecer, em boo
dimensõo jurídico, omporo o esso pretensõo. A lei é seu único e definitivo
porômelro. Meus colegos Vereodores! Flz esso exposiçõo inlrodutórlo, poro o
porlir de ogoro colocor poro vocês olguns olos que forom reolizodos em
desobediêncio oo previslo no Conslilulçõo, no lei Orgônico e no nosso
RegimenÍo lnterno. e que por si só esses olos configuroriom ofronlo oo princípio

do Legolldode, sendo possíveis, porlonlo de Açõo de lmprobldode Adminislrotivo
proposto pelo Minislério Público (de ocordo com o Lei 8.429 /92) e oindo
Representoçõo e Processo por Abuso de Autoridode (de ocordo com o Lel
4.828/ 65) conlro o Comissôo e lombém conlro lodos nós Vereodores que
votormos pelo Aprovoçõo desse Relotório concordondo com lodo o
pÍocedimenlo que fol reolizodo, que jó odionlo, possul lontos vícios de
ilegolidode, que lombém poderó levor todos nós Vereodores à perdo de nossos
Mondotos e oté o nos tornormos inelegívels poro eleiçôes fuluros. Começo ogoÍo
o expor os Íolos que ensejom llegolidode e/ou Abuso de Autoridode: l. FATO: A
ComissÕo olego nos folhos 3 e 8 do Porecer, que no dio 28 de fevereiro elo
reolizou umo Reuniôo e decidíu convocor o Sr. SecreÍório de Soúde Louro Wilson

Íelel one I l3É,l 167 l-17 lE
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nele um foto lnverossímil. que nôo hó provos, e olndo se pede oo Mlnislério
Público, no folho 22, que insloure um PÍocesso Penol conlro o Sr. Louro prodos por
Crime de Desobedlêncio, mesmo sobendo que os folos nõo se opresentom desso
formo como os Senhores descrevem. Esse relotórlo ofronto evidenlemenle o
Princípio do lmpessoolidode e do Morolidode. O Prin cíoio do lmoessoolidod ê
pois resto configurodo nitidomente umo perseguiçõo político oo Sr. Louro, se.jo
por suo opçõo sexuol, ou sejo, por simplesmente nôo gostorem dele. Tonto é que
no folho 23 do Relotório, os Senhores sugerem oo Prefeito Municipol, e sôo essos
os polovros: "que se exonere do corgo de SecreÍório Munícipol de Soúde, Louro
W/son Prodos Limo." Quonto à Morolidode, nôo pode esso Coso ser usodo por
nós Vereodores, poro mesmo sobendo que houve um eÍÍo evidente de nosso
porte no Convocoçõo de um Secretório, querer oiribuir um crime o ele, isso

ofronto o morolidode, pois iroto-se de um oÍo de perseguiçõo puro. Desso formo,
portonlo, coso este Porecer sejo oprovodo, estoró configurodo lmorobidode
Administrotivo. mos mois oindo, Abuso de Autoridode por porle do Comissõo e
de nós VereodoÍes que volormos pelo Aprovoçõo e Íemesso desse Porecer oo
Minislério Públlco. 2o FATO: Reloto o Porecer do Comissôo nos folhos 4 e 5, que no
dio 04/03/2013, às 15:00 horos, eloborou um Questionório poro fins de opuroçôo
dos Fotos, tendo o Comissõo distribuÍdo esses questionórios oos funcionórios do
óreo do Soúde, poro que os mesmos respondessem e entregossem no Cômoro
Municipol, em envelope locrodo. O relotório oindo diz: obrom ospos: "Os
formulórios forom entregues oos coordenodores de codo seÍor, medionte lermo
de compromisso, poro que repossossem oos demois funcionórios sob suo
responsobilidode, poro tomorem ciêncio, e focultotivomenle respondessem às
indogoçÕes do Comissõo Especiol. (f|.04)" fecho ospos. Reloto oindo o Relotório
que somente: obrom ospos "Após entregor os formulórios oos chefes de codo
selor visitodo, no quortoJeiro dio 0ó103/2013. às ló:00 horos, o Comissôo Especiol
procurou o Secretório Municipol, o fim de que este recebesse os envelopes com
o termo de decloroçõo poro que entregosse oos servidores do Hospitol
Municipol, tendo o Secreiório Municipol se recusodo, e oindo, destrotodo os

membros do Comissõo (f1.04)" fecho ospos. O Porecer ofirmo no Folho 09, que o
Sr. Louro Prodos. "olegou que o comissõo hovio possodo por cimo de suo
ouloridode e que ele nõo tinho conhecimento nenhum dos Íotos. Disse tombém
que nõo repossorio os formulórios oos funcionórios sem ontes consultor seu
odvogodo. (f1.09)". A Comissõo entõo ovisou oo Secretório que o Prefeito tinho
dodo liberdode o eles poro promoverem esso oçõo e que ele jo tinho sido
notificodo do distribuiçôo dos questionórios oos
Reolizodo pelo Comissõo nesse coso: A Comissõo Es

funcionórios. 2q lleoolidode
peciol nôo tem poderes poro

delerminor esse tipo de diligêncios e produzlr documenlos- somente terio se fosse
umo Comissõo de lnvestlgoçõo. É o que eslobelece o orl. I 16 do nosso
Regimenlo lnterno. Se o Comissõo quisesse promover olgumo dillgênclo, pedidos
de informoções, e oulros documenlos, elo deverio ter sollcilodo à Meso do
Cômoro, é o que prevê o ort. 35 do nosso Lei Orgônico. "Art. 35. A Meso do
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Cômoro poderó encominhor pedidos escritos de informoçôes oos Secretórios
Municipois, Diretores equivolentes ou Assessores, importondo crime de
responsobilidode o recuso ou o nõo otendimenio no prozo de quinze dios, bem
como o prestoçõo de informoçôo folso." Porlonto o único formo do Comissõo
Especiol proceder oo encominhomento desse moteriol que foi entregue oos
funcionórios do Soúde, serio remetendo-o oo Secreiório de Soúde, oo seu Diretor
ou Assessor, poro que os mesmos entregossem oos seus funcionórios, opós
oprovoçôo pelo Meso do Cômoro. nos termos do ort. 35 do Lei Orgônico. O foio
de o Prefeito dor liberdode de fiscolizoçõo nÕo significo obsolutomente nodo do
ponto de visto do legolidode, pois esso liberdode sempre existiu, dentro é cloro
dos limites previsto no lei. É de noÍório conhecimenio que quolquer Cômoro
Municipol tem poderes poro solicitor informoções e convocor Secretórios, mos
deve ser sempre seguido o formo instiiuído nos NoÍmos Federois, Lei Orgônico e
no Regimento lnterno, respeitondo ossim o Princípio do Legolidode. Do formo
como foi feito, houve novomenle obuso de outoridode e ofronto oo princípio do
legolidode. lsso deu Direito oo Secretório de Soúde, Sr. Louro Prodos, de
reolmente recolher os questionórios distribuídos oos funcíonórios, opós conslotor o
ilegolidode e obusividode do oto prolicodo pelo Comissõo. 3o FATO: Após o Sr.

Louro ter mondodo o Sro. Nódio recolher os Questionórios, conforme conslo no
folho 10, o Comissôo Especiol enlÕo impetrou um Mondodo de Seguronço com o
pedido de liminor poÍo que o Sr. Louro devolvesse os Questionórios e nõo
otropolhosse o conÍinuidode do suo investigoçõo. O Juiz do Comorco de Sõo
Goiordo deferiu o pedido, e o Sr. Louro devolveu o questionório, isso no dio
18/03/2013. Enketonlo. o Relotório do Porecer. sublroiu o informocôo. de oue no

1
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dio 26103/201 3 o Decisõo Limlnor do Merilíssimo Julz do Comorco de Sõo
Golordo. foi suspenso em orou de recurso oelo Tribunol de Juslico de Minos
Gerois. olé oue se decldlsse o deslinde dos folos. Os formulórios, segundo
constom do folho I l, tinhom sido entregues nos dios 20 e 21 de morço de 2013,
entrelonto, "os formulóríos devolvidos pe/os funcionóríos forom obedos em
27/03/2013. (fl. I I )". Desto formo, como o Suspensiio pelo Tribunol de Jusllço de
Mlnos Gerols do Declsõo do Julz do Comorco de Sõo Golordo ocoÍÍeu em
26103/2013, e os formulórios forom devolvídos e oberlos no dio 27 /O3/2O13 ou
seJo, um dio depols do declsõo do julz. poslerlor à declsõo, houve por porle do
Comissõo um certo equívoco e preclpiloçõo oo obÍlÍ os Questionórlos e o porllÍ
deles extroir conclusões, pois, como o Mondodo de Seguronço nõo pÍocedio, o
mols correlo eÍo que se oguordosse o deslinde finol, jó que o limlnor concedido
otrovés do Mondodo de Seguronço llnho perdldo o suo volidode. 3o lleoolldode
Reollzodo oelo Comissôo: Porlonlo, mesmo o Trlbunol de Jusllço de Minos Gerols
lendo suspendido o Decisõo do Jusliço Comum em reloçõo oo Mondodo de
Seguronço, houve por porle do Comissôo, o nôo cumprlmenlo do decisõo, isso
geÍou o onólise dos Questionórios e oo mesmo lempo, o precipilodo conclusôo
de que houve Assédio Morol. logo Colegos, o que eu conslgo enxergor é sim
umo desobedlênclo o umo decisõo judlciol. e que o Códlgo Penol consldeÍo
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pediu exoneroçÕo do corgo pelos excessos

Aqui oeco de imedloio oue se junte nesse Porecer

como crime. Deslo Íormo, todos o§ pÍovos produzidos otrovés desle quesllonórlo

conlinuom sendo ilícltos, por nõo segulrem o rilo previsto em lel. E se umo

Comissôo EsPeclol produz Provos llícilos, Pode sim coroclerlzor imProbidode

odministrolivo Por quebro do princíPlo do legolidode e morolidode, e oindo,

corocterizor obuso de poder' 4' FATO: Afirmo por fim o Comissõo no f olho 12, que

restou comProvodo o Assédio Morol' otrovés do "provo produzido" contro

Monoel Bibiono e suo Filho Nódio. lnclusive o Porecer ofirmo que umo

Funcionório, FisioteroPeuto,
promovidos Pelos dois (fls. l2)'

Quonto oo ropoz, o Sr. Fobrício

Cordoso, que fez oté um Bolelim de Ocorrêncio (conforme os folhos l2 e l3), nõo

podemos nós vereodores nos precipitor' Devemos esperor o deslinde finol e o

posiçõo do Poder Judiciório, poro somenie o portir doí extroirmos olgumos

conclusões PlousÍveis e nõo precipitodos. Pois se reforço que o ComissÕo EsPeciol

jó se preciPitou e extroPolou os suos funções e inquiriu o Sr. Fobrício, Pois esso

medido, conforme o ort. lló do Regimento lnterno do Cômoro MuniciPol só

poderio ser tomodo em umo Comlssõo de lnvesligoçõo, e nôo em umo meÍo

Comissõo EsPêciol. A ComissÕo oindo constoiou que "coso os funcionórios nôo

c umprissem o Protocolo de MonchesÍer, receberiom corÍos de odverfêncio." (fl'

l2). Aqui eu jó nõo entendo mois nodol Pois o que eniendi, foi entõo que o

objetivo ero o lmPlontoçÕo do Protocolo de Monchester, inclusive com

odveriêncio poro os funcionórios que os descumprisse' lsso é muito justol!! Pois o

Protocolo de Monchester otuolmente é exigêncio do Ministério do SoÚde e do

Secretorio Estoduol de SoÚde poro que os MunicíPios possom reivindicor verbos

moiores oPós demonstror o implementoçÓo pleno do Protocolo. É um Protocolo

instituído como melhorio do quolidode no soÚde, o próprio Ministério do Soúde

disponibilizo essos informoções em seu site oficiol' Segundo o seu site oficiol, o

Proiocolo de Monchester viso diminuir o tempo de espero nos filos e clossificor os

pocientes Pelo risco, ou sejo, foz umo triogem dos pocientes boseodos nos

sintomos que eles oPresentem, e codo um recebe umo cor' A cor vermelho

significo que ele nÕo Pode esperor. A cor loronjo significo que é muito urgente' e

que o pociente pode esPeror no móximo l0 minuios. A cor omorelo significo que

é urgente, e que o pociente Pode esperor oté ó0 minutos. nõo sendo

considerodo. Portonto urgenle, jó que ele Possui condiçÕes de oguoÍdor Por esse

perÍodo. A cor verde significo pouco urgêncio, podendo o pociente ser ossislido

no ombulotório e esperor oÍé 120 minutos' Por fim, o cor Azul significo que nõo hó

urgêncio, sôo cosos de menor complexidode' e que o pociente Pode esperor

oie 240 minutos e voi ser otendido ombulotoriolmente' Éntretonto, olém do

Proiocolo de Monchester, o Secretorio de SoÚde otrovés do Superintendente

medidos poro o reposse de recursos finonceiros às
Regionol, tem cobrodo ouiros
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Secretorios Municipois de SoÚde' lnclusive, SÕo Gotordo' como é noÍório' jó

enfrento esto crise no SoÚde por vórios onos, e no ono possodo, segundo

informoçõesdoSr.LindomorBobilÔnio,queéoSuperintendenteRegionol'Sõo
Gotordo no mês de dezembro de 2012, se opresentovo em penÚltimo lugor entre

os 30 cldodes ovoliodos. E ogoro, no mês de morço jó se encontro entre os 10

melhores cidodes, isso porque simplesmente estó cumprindo os metos troçodos

tonto pelo Governo Federol, quonto pelo Governo Estoduol' O Superintendente'

oté se dispôs o prestor esclorecimenlos oqui em Plenório sobre esso situoÇõo e

sobretodososMeÍosqueelesexigemdosSecretoriosdeSoÚdeMunicipoisporo
que elos possom ongorior recursos' Portonto' reforço à ideio de que medidos de

controle e melhorio do quolidode devem ser cobrodos dos funcionÓrios com

ofinco, poro que nóo hojo distorçÕes e poro que o Serviço sejo prestodo de

formo pelo menos sotisfotório O cumprimenlo dessos melos' inclusive do

protocolodeMonchester,porsisójóopresentoróeotuolmenieióopresento
umo melhorio no serviço de soÚde presiodo pelo Município' e isso iodos nós

VereodoresdeverÍomoscobror.Mosoesiipuloçõodemetosinfelizmentemexe
com os funcionórios, e muilos enxergom de formo negoiivo, pois de umo oro

poro outro eles possom o ter que cumprir metos que onles nunco forom exigidos'

e em quolquer lugor do mundo isso gero insotisfoçÕes' pois reolizor os serviços do

formo como sempre se fez é muito melhor poro quolquer ser humono do que ier

que mudor o tormo como conduziu seus lrobolhos duronle lodo o vido' 4o

llegolidode Reolizodo pelo Comissõo: Percebe-se' portonio' que houve o

erJduçao de provos llícitos, pois nõo cobio o comissõo reolizor inquisiçÕes de

testemunhos, por nõo se irotor de umo ComissÕo de lnvestigoçõo' e multo menos

presumir que umo funcionário pediu exoneroçõo por moiivos de ossédio morol'

Aqui nem vou folor novomente dos QuestionÓrios' que nÕo poderiom estor sendo

ovoliodos de moneiro nenhumo nesse relotório' umo vez que' repiio' o

procedimentoporoentregodelesfoii|egol.5otATo:5olleoolidodeReolizodo
pero Comissõo: A exocerboçõo, usurpoçôo e extropoloÇõo dos Poderes Previsios

ãã* co.issôo infelizmente ocorreu. pois reofirmo: somenle os comissões

Porlomentores de lnquérito, nos termos do porógrofo 4o do mesmo ort' 30 do Lei

Orgônico, é "que Íerõo poderes de investígoçõ o própríos dos ouÍoridodês

iudiciois, otém de oulros previsios no Regimento tnlerno do Coso"' e opós'

poderõoossuos"conclusões.seforocoso'encominhodosooMinisÍérioPÚblíco'
poroqUepromovooresponsobilidodeciviloUcrímjnoldosinfroÍores',.lssoéo
queodmiteonossoLeiorgÔnico,efoitotolmeniedesrespeitodoessepreceito
pelo ComissÕo oo emitir seu PoreceÍ' No f olho I 9' o Comissõo odmite ter

exocerbodo,usurpodoeextropolodoossuosfunçõesooofirmor'confessondoo
ilegolidode proticodo, que elo no verdode otuou como umo Comissõo de

lnvestigoçôo, e nôo como umo mero Comissôo Especiol - veio: "Portonto' o

ComissõorecomendoqueseremelocópiodestolnvestiqocõoooMinistério
Público poro que promovo Açoo de lmprobidode Administrolivo em foce de

Louro, Nádio, Monoel e o Prefeito Municipol''. Depois nos folhos 22 e 23, o
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comissôo volto o reofirmor o seu CoróÍer lnvestigotório e lnquisitório oo solicitor
"que seiom remeÍidos oo Ministério Público do Eslodo de Minos Gerois os
DocumenÍos e Depoimentos conslonles nesÍo opuroçõo", pedindo providêncios
referenÍes à responsobilidode odministrotivo e penol dos Senhores Louro Wilson
Prodos Limo. Nódio de Coslro Corvolho, Monoel Bibiono de Corvolho e Seiji

Eduordo Sekito. Afirmo o ComissÕo que hovio vínculo do Sr. Monoel Bibiono de
Corvolho Neto com o Poder Execulivo Municipol. Apesor de os fotos mostrorem o
contrório, pois o Sr. Monoel nôo residio oqui e nunco foi pogo com recursos
públicos. Soibomos nós Vereodores, que ossim como o Prefeito, nós

componentes desso Coso, podemos perder nosso Corgo pelos excessos
comeiidos, mos principolmente quondo, conforme o previsto no Lei Orgônico do
nosso MunicÍpio no seu ori. 42, inciso lll, e tombém no nosso Regimento lnterno
em seu ort. 55. inciso lll, "utilizormos nosso mondoÍo pora prólico dos olos de
corrupção ou improbidode odministrolivo". As hipóteses de otos de improbidode
estÕo devidomente divididos no Lei nq 8.429 /19921 trotondo de otos de
improbidode odministrotivo que importom enriquecimento ilícito (or1. 9s); otos
que cousom prejuízo oo erório (ort. I 0); e..os qulr otenlem contro os prlncípios do
Adminiskocõo Público íorl. I l). O próprio Porecer do Comissôo reforço esso

ofirmoçõo, quondo cito no folho l9 que "o violoçõo o príncípios do
odminislroçôo público importo em improbidode. ". O gronde juristo Coio Tócito
em suo obro Estudos de Direito Público, vol. I sustento que: Os otos ou omissões
típicos do improbidode odminisirotivo têm, como jó referido, como modelos de
sonções, o suspensôo de direitos políticos, o perdo do funçõo público, o
indisponibilidode de bens, o ressorcimento oo erório, mullo civil, bem como o
proibiçõo de controtor com o Poder Público ou de receber benefícios, incentivos
ou subvenções. Ressolio novomente que poro configuror improbidode
odministrotivo, bosto descumprirmos ou extropolormos os limites previstos em Lei,

e como pude demonsiror poro vocês, nõo houve zelo por porte do Comissõo em
observor os dilomes legois, ogindo muitos vezes por imoulso, insotisfoÇões
oessoois e oolíticos, gerondo ossim resultodos inconsequentes, que
inexorovelmente resultorôo em lmprobidode Administrotivo se for remetido esse

Porecer oo Ministério Público. Além do lmprobidode. oindo podemos perceber
que houve Abuso de outoridode, que iombém poderó ser overiguodo pelo
Ministério Público coso remetomos esse Porecer poro oquelo lnslituiçÕo. Em umo
decisõo de olguns onos otrós, em 1999, o Superior Tribunol de Justiço firmou o
seguinte entendimento: "Responsobilidode do Prefeito. NÕo hovendo
enriquecimento ilÍcilo e nem prejuízo oo erório municipol, mos inobilidode do
odministrodor, nôo cobem os punições previstos no Lei 8.429 /92. A lei olconço o
odministrodor desonesto, nôo o inóbil. Recurso improvido." STJ (, 1" T., Resp. n"
213.994, Relotor: Ministro Gorcio Vieiro, julgodo em 17.08.99, Diório de JustiÇo de
27.09.99). Enlendo que posso ter o Sr. PrefeiÍo Seí.ii Eduordo Sekito se equivocodo
oo colocor o Sr. Monoel Bibiono poro trobolhor como seu consultor, tolvez pelo
seu perfil otirodo, motuto, desojeilodo os vezes, e que nõo se omoldou oo perfil
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cullurol do povo songotordense, que é mois exigente, principolmenie com os
pessoos que vem de outros cidodes poro oqui prestorem olgum tipo de serviço.
Entretonto, oo mesmo tempo o Lei nôo proíbe esse Íipo de consultorio pessool e
elo nõo cousou nenhum tipo de prejuÍzo oo Município, pois foi pogo com os
recursos pessoois do próprio Prefeito. Coros Colegos Vereodores, jó vivi bem o
vido, jó formei meus filhos. jo coloborei com o minho cidode em ouiros
momentos, mos quis estor oqui hoje, nesse momento como Vereodoro, poro
somor e contribuir com o desenvolvimento do minho cidode, mos nõo poro
terminor um mondoto por ser condenodo por lmprobidode Administrotivo lendo
desrespeitodo o que o Constituiçõo Federol, o que o nosso Lei Orgônico e o que
o nosso Regimento Inierno determino, ou sejo, nôo quero eu como Vereodoro
nesses 4 onos desrespeitor o Princípio do Legolidode e promover obusos em
virtude disso. Portonio, tolvez sejo o momento de ovoliormos melhor o que
queremos poro o nosso Município, e esquecermos os quesiões pessoois, unindo-
nos nesso couso moior que é solucionor os problemos de nosso cidode. Acho
que muitos oqui estÕo esquecendo que forom voÍodos poro coloboror com o
Prefeito no Adminislroçõo do Cidode, e se esquecendo disso, eslõo ogindo de
formo inconsequente, desrespeitondo os Leis e cometendo Abusos. Bem, jó

odionto meu voto, dizendo que Volo pelo RejeiçÔo totol do Porecer Finol do
Comissõo, e que em deconêncio dos Vícios opontodos, que o Comissôo se

orgonize novomenie, respeilondo os porômeiros legois, e reolize seus novos

esiudos se oindo entender que isso é necessório. De quolquer formo, coso
contrório, peço oo Sr. Presidente, que procedo o juntodo de meu volo junÍo oo
Porecer, e que coso se.jo esle PoreceÍ Finol oprovodo pelo moiorio e remetido oo
Ministério Público, que fique deslocodo o minho discordôncio em reloçõo às

llegolidodes e Abusividodes ocorridos, e que o Exmo. Sr. Promotor de Justiço, em
futuro Açõo de lmprobidode Administrotivo e de Abuso de Autoridode contro os

Vereodores que oprovorem o Porecer, me excluo prontomenie deste Processo,

nõo incidindo sobre o minho pessoo penos decorrentes do nÕo observôncio dos
Leis jó ciiodos duronte meu voto. Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz. Sõo

Gotordo, 28 de obril de 2013.". Finolizodo o leiÍuro do senhoro vereodoro, o
senhor Presidente concedeu o direito à polovro oo senhor PresidenÍe do
Comissôo Especiol, o senhor vereodor Onofre Roberto de Oliveiro. Devido oo
odiontodo dos horos o senhor vereodor Mouri lgnócio de Morois Silvo precisou

ousentor-se do reuniôo. O senhor vereodor Onofre Roberto de Oliveiro
porobenizou o colego vereodoro Morio Modoleno pelo Relotório emitido,
ofirmou que respeito o entendimento do mesmo, todovio, o Relotório em rozõo
de ter sido muito bem escrito nÕo hó como ser discutido no momento. Portonto,
no condiçõo de Presidenie do Comissôo pediu visto do Relotório do colego
vereodoro poro onólise e posterior opresenioçõo de concordôncio ou
discordôncio. Finolizou nos termos: "Quero colocor oqul, mois umo vez, que
quondo o senhor Jeferson Lelle porobenlzou lrês vereodores, eu respeilo e foço
quêslõo, que o vereodor Tchesco e o vereodor Mourl (que esló ousente) flzerom
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porlê ê com muito êxito tombém. Nôo sei se nós fizemos errodo' mos o que nós

fizemos eu goÍonto que foi com muito critério' Muito obrigodo"' O senhor

Presidente colocou em oprecioçôo plenório o pedido de visto do senhor

vereodor, presidente do Comissõo Especiol' Onofre. Obteve oProvoçoo

toto izondo ll (onze) votos. O senhor vereodor Onofre pleiteou diloçôo do Prozo

oro o onólise do Relolório do senhoro vereodoro. O senhor Presidente
p
concedeu o prozo conespondente oté o proxlmo Reuniõo Ordinório do Cômoro,

quol selo, o 7" (Seiimo) Reuniôo Ordinório, que estó designodo poro o dio l5

(quinze) de moio de 2013 às l7:00 horos' Entretonto, o senhor vereodor Onofre

oviltou o Possibi idode de ser insuficiente o prozo deferido, Íodovio, o senhor

Presidente oduziu que coso isso ocorro sejo feito pedido de diloçõo de prozo no

referido Próximo Reuniõo Ordinório do Cômoro. No sequêncio' o vice-presidente

do Comissõo Especiol, o senhor vereodor Odoir Mussi tomou o polovro poro os

dizeres que seguem tronscritos "senhor Presidente, esse Relolórlo jó foi colocodo

o pÚblico, infelizmenle, bem Íeilo ou mol feito, ele jó Íoi colocodo o públÍco' Nõo

hó mois como fozer nodo, infelizmente. Umo coiso que jó Íoi lido em Plenório' que

jó foi colocodo o PÚblico, nôo lem oulro soído. Quol é o soído? Se olgum

vereodor oponlor umo soído"'porque esse Relotório, inclusive jó pode olé eslor

no Ministério Público, Porque o que Íol lido em Plenórlo, Íol colocodo o

público...eu ocho que nõo deverio nem ler dodo pedido de vlslo, porque depois

que se lê um documenlo, coloco ele o público, nôo pode nem Pedir vislo...e

oulro colso, o Comissôo fez um lrobo lho oprovodo, fol oprovodo umo comissôo

Especiol de invesllgoçõo nesto Coso, oprovodo por 12 (doze) vereodores, pols o

presldenle nôo vofo' Enlõo nós Íizemos um lrobolho conscienle, e eu nôo me

imporlo de Perder o meu mondoto, que Íique bem cloro, porque eu eslovo

deÍendendo os Íuncionórios públicos de Sôo Golordo, os funcionórios do

Soúde...e todo vez que liver que deÍender Sõo Golordo e deÍender o povo de Sõo

Golordo eu coloco meu Pescoço, meu songue, mlnho vldo, mos vou deÍender'

Agoro se eu Perder o meu mondoto eu perdi fozendo um trobolho em defeso do

funcionório pÚbllco de 56o Golordo' Com multo honro.". PosteÍiormente,

procedeu-se o opresentoçõo, leituro e oprecioçõo plenório dos Pedidos de

Providêncios, nos moldes de voioçôo simbólico conforme o ort. 242, § l' do

Reg imento lnterno do CÔmoro: Pedido de Provldêncio no 09612O13 solicilondo

que o órgõo compeiente do ExecuÍivo Municipol providencie o sinolizoçÕo e

odequoçõo dos quebro-molos do cidode às normos do CONTRAN. Obteve

oprovoçõo plenório toiolizondo I O (dez) votos' Pedido de Providêncio n"

O97/2O13 solicitondo que o órgõo competente do Executivo MuniciPol

providencie o limpezo e resÍriçôo de ocesso de veículos à pisto de cominhodo

do bolneório. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo l0 (dez) votos. Pedido de

Providêncio n" 099/2013 solicitondo que o orgõo competenle do Executivo

Municipol providencie um quebro-molo no Boirro Alto Be lo Visio, no Ruo José

Morinho, no oliuro do no l8ó, residêncio do sr. Corlos. Obieve oprovoçõo plenório

edido de Providênclo n" 100/2013 solicitondo que o
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órgõo competente do Executivo municipol providencie o limpezo do lerreno do
PrefeiÍuro Municipol, no Ruo dos Pessegueiros, n.o 280, Boino SeÍo Negro. Obteve
oprovoçõo plenório iotolizondo l0 (dez) vo1os. Pedldo de Provldênclo n"
'l0l /2013 solicitondo que o órgÕo competente do Executivo municipol
providencie o conirotoçôo de médico poro dor continuidode oo lrobolho de
otendimento dos doentes de honseníose e tuberculose. Obteve oprovoÇõo
plenório iotolizondo l0 (dez) votos. Pedldo de Providêncio n" 1O2/2O13 solicitondo
que o órgôo compeiente do Executivo municipol: l. Reolize projeto poro
viobilizor o revisõo dos vencimentos dos servidores públicos municipois, nos óreos
de serviços gerois e lovonderio do sonto coso; 2. Providencie o pogomenlo de
odicionol de insolubridode poro os colnheiros e ojudontes do sonlo coso; 3.

Viobilize o insioloçôo de or condicionodo ou equivolente no contino do sonÍo
coso. Obteve oprovoçÕo plenório totolizondo I I (onze) voios. Pedldo de
Providêncio n' 103/201 3 solicitondo que o órgôo competente do Executivo

municipol reolize projeto poro viobilizor o implontoçõo de distrito industriol em
nosso município. Obleve oprovoÇÕo plenório totolizondo 1l (onze) votos. Pedido

de Providêncio n" 105/2013 solicitondo que o órgÕo compeiente do Executivo
municipol providencie o limpezo do locolizodo no Ruo dos Violetos, o 247. Obteve
oprovoçôo plenório totolizondo I I (onze) votos. Pedldo de Providêncio no

106/2013 solicitondo que o órgôo competente do Executlvo municipol
providencie o reporo no semóforo do cruzomento do Avenido Rui Borboso com o
Avenido Nosso Senhoro de Fótimo. Obieve oprovoçõo plenório toiolizondo ll
(onze) votos. Pedldo de Providêncio n" 10712013 solicitondo que o órgõo
competente do Execuiivo municipol providencie o construçÔo de muretos de
proieçôo nos borrogens loterois do Bolneório municipol. Obteve oprovoçõo
plenório tololizondo I I (onze) votos. Pedido de Providêncio n' 108/2013

solicitondo que o órgÕo compeienle do Execulivo municipol providencie o
construçÕo de quebro-molos no Ruo Pinheiro Mochodo entre o Ruo Minos Gerois

e o Avenido Nosso Senhoro de Fótimo. Obteve oprovoçÕo plenório toiolizondo
'l 1 (onze) votos. Pedldo de Providêncio n" 1O9/2O13 solicitondo que o órgõo
competente do Executivo municipol providencie o colocoçôo de lixeiros em
pontos estrotégicos do cidode. Obieve oprovoçôo plenório toiolizondo 1 1 {onze)
votos. Pedido de Providêncio n" l'10/2013 solicilondo que o órgõo competente
do Executivo municipol providencie urgenlemente umo operoçôo topo burocos
em todo o cidode. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo ll (onze) votos.

Pedido de Provldêncio n" I 1 1/20'1 3 solicitondo que o órgõo compelenie do
Executivo municipol providencie urgentemente o consiruçÕo de um novo
Cemitério Municipol. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo I I (onze) votos.

Referente oos pedidos de suo outorio, o senhor vice-presidente Voldivino
Honoroto de Oliveiro fez uso do polovro dizendo: "Pelo ordem Senhor Presidente,
boo nolte o lodos. Esllve no borrogem do Bolneório onqlisondo o risco que todos
nós que possomos por oll hoje coÍÍemos. Porque, por melhor que o gente dir'tjo,
por mols que o genle tenho cuidodo, oli é um verdodeiro perlgo: de um lodo o
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ÍepÍeso, nõo lem pÍoleçÕo nenhumo' de outro lodo um obismo de mullos melros'

S. horr., um ocidenle oli com um bicicleteiÍo' um motoquelro' um

olropelomenlo, um corro que despencor oli' é vílimo fotol"' por lsso' meus

omigos eu dlgo o seguinle: é melhor prevenir do que remediqr' Esse pedldo oí' é

um pedido que eu considero que se chomo pedido 'solvo'vidos" porque

colocondo os muretos de proteçôo de um lodo e outro nós vomos eviloÍ oll

ocidenle Íolol. Por Isso eu peço oo senhoÍ PreÍeito que onolise bem esse pedldo

poro que o órgõo compelente execule Íeolmenle o lérmino do borrogem' eu

considero que oquelo borrogem nõo esló pronto oindo' porque Íollo este

ocobomento. Obrigodo.". Posteriormente' possou-se o opresentoçÔo e leiluro

dos seguintes Projetos de Leis: PROJETO DE LEI N" 1712013 que "Altero os Leis

úunlciiois no 1.52712001 , I ósO/2005' 1'67112OO5' 1'77112OO8' 1'87812011'

l 9O8/2O l l , que dispõem sobre o crioçõo e legolizoçõo do Conselho Tuielor e dos

DireitosdoCrionçoedoAdolescenteedóoukosprovidencios.'';PRoJEToDELEI
N"ol8/2ol3SUBsTlTUIlVoque..Dispõesobreoobrigotoriedodedolimpezode
lotesurbonosedÓoutrosprovidêncios''';PRoJEToDEl.ElN"2o/2ol3que..Alieroo
Lei Compleme nlor n" 97l2Oll ' que inslitulu o Plono de Correiro dos Servidores do

CÔmoroMunicipoldesÕoGotordoMG.',;PRoJEToDEl.ElN"2.|l2o13que..Dispõe
sobreooutorizoçõodoPoderExecutivomunicipolosuplementordotoções
orçomentórios com soldos insuficientes no Lei do Orçomento Anuol em vigor e dó

outros provldêncios.". o senhor Presidenie sugeriu oos senhores vereodores o

oprecioçõo deste Projelo de Lei no 21 12013 no presente reuniôo em rozõo do

urgêncio do mesmo. O senhor vereodor Onofre fez uso do polovro ofirmondo

que ele e os demois colegos chegorom oo consenso quonto à oprecioçÕo' pois

setrotodeumodotoçÕosemoquoloPrefeitonõoterórecursosporopogoro
solório dos funcionorios. Que mesmo o referido projeto tendo sido opresenlodo

nesto reuniõo, os senhores vereodores eslovom dispostos o opreció-lo o fim 
.de

nõo hover otroso no pogomento dos funcionórios . 
Dionte 

1l:::'"^: i:1n*
Presidentedeterminouquefossedodoprosseguimentoopresentereunlooe,
opo, o ana"romenio do mesmo' retornoriom em Reuniõo Extroordinorio poro

discussõo e votoçõo do Projeto de Lel n" 2112013, Logo opós, o senhor Presidenle

declorou iniciodo o onolise' discussõo e votoçôo dos Projetos de Leis

onieriormente opresentodos' O PROJEIO DE LEI N" O12/2O13 que "Dispõe sobre o

denominoçÕo de proço pÚblico e dó outros providêncios'" foi lido' entretonto' o

senhorovereodoroMorioModolenoBrosileiroLopesGueiroz,outorodoprojeto,
efetuouoseguintesolicitoçõo:..SenhorPresidenle,comlicenço.Nõoeroporoter
entrodo olndo em pouto, po'qu" estó pendenle de porecer do§ morodoÍes'. Peço

poro reliror o Projelo deslo poulo'"' O senhor Presidente retirou do pouto do

ir.r.nt" reuniõo o projeto de Lei n" o12/201g. o PROJETO DE tEl N" 0'13/2013 que

"Dispõe sobre o denominoçÕo de vio pÚblico e dó outros providencios " e seu

respeciivo porecer forom postos em discussÕo e votoçÓo Ambos obiiverom

oprovoçÕo plenório totolizondo I I (onze) votos' O PROJETO DE LEI N" 01412013

que "Dispõe sobre denominoçõo de bem pÚblico e dó outros providêncios'" e

rercrone: (rlf rszllzra
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seu respectivo porecer forom postos em discussõo e votoçôo. O porecer dos
Comissões Permonentes do Cômoro Municipol opinou por emendor o referido
Projeto, nos seguintes termos: EMENDAS MODIFICATIVAS: A emenlo, do projelo de
lei suprocilodo, posso o ter o seguinlê redoçõo: "DispÕe sobre o olteroçõo de
denominoçõo de vio público e dó outros providêncios.". O preômbulo do projeto
de lel que posso o ter o seguinle redoçôo: "A Cômoro Municipol de Sõo
Gotordo, por seus representontes, oprovou, e. eu Prefeito Municipol, promulgo o
seguinte Lei:". O ort. lo do projeto de lei posso o ler o seguinte redoçôo: "Ari. lo -

Posso o denominor-se Avenido Joõo Antônio de Rezende, o otuol Avenido dos

Rosos, situodo no boirro Jordim dos Flores, neste município de Sõo Golordo, Mínos

Gerois.". No sequêncio, opós leituro e discussôo, o porecer do Projeto de Lei n"

01412013 obteve oprovoçôo plenório, nos moldes de voioçõo simbólico
conforme o ort. 242 do Regimento lnterno do Cômoro, totolizondo I I (onze)

votos. O Pro.jeto de Lei n' 014/2013, devidomente emendodo conforme o
porecer dos Comissôes obteve oprovoçõo plenório, nos moldes de votoçõo
nominol conforme o ort.243 do Regimento lnterno do Cômoro, tololizondo ll
(onze) votos. Acerco desse projeto o senhor vereodor Gilberto de Oliveiro

Côndido ressoltou o seguinte: "Senhor Presidente, pelo ordem. Senhores

vereodores, pessoos que nos ossislem oqui.,. Eu comenlei com o vereodor Odok
o minho preocupoçõo sobre o mudonço de nomencloluro do Avenldo dos
Rosos. O meu voto é fovoróvel, eu ocho que o homenogem é juslo, mos ele se

pronlificou o informor oos morodores do mudonço de nome do Avenido dos
Rosos, porque tivemos oukos experiêncios nesso Coso onde os morodores nõo
concordorom com o mudonço. Mos, ele se pronlificou o explicor oos morodores
sobre esso mudonço do nome de ruo, por isso meu voto Íoi Íovoróvel lonlo no
porecer quonlo no projeto. Muilo obrigodo Senhor Presldenle.". O Projelo de lei
n' 019/20'13 que "lnstitui meio-entrodo poro estudontes em locois e nos

condições que menciono, sob peno de multo e dó outros providêncios." e seu

respectivo porecer forom postos em discussôo e voioçôo. O porecer dos

Comíssôes Permonenles do Cômoro Municipol opinou por emendor o referido
Pro.ieto, nos seguintes termos: EMENDAS MODIFICATIVAS: Allero-se o preômbulo
do presenle Lei, que posso o ler o seguinle redoçõo:_"A Cômoro Municipol de
SÕo Gotordo, por seus representontes, oprovou, e, eu Prefeito Municipol,
promulgo o seguinte Lei". Os porógrofo do ort. l', possom o ser numerodos com
os símbolos: § l', §2", §3" e §4".O orl. 2o, posso o ler o segulnte redoçõo:"Ari. 2o -

Serõo beneficiodos por eslo lei: | - Os estudontes devidomente motriculodos em
estobelecimentos de ensino público ou poriiculor. com sede no Município de Sõo
Gotordo ou foro deste; ll - As crionços oié l2(doze) onos de idode, esiudontes ou
nôo; lll - Os idosos moiores de ó0 (sessento) onos.". O porógrofo primeiro do ort.
4o, posso o ser idenlificodo como porógrofo-único. O Porógrofo Único do orl.7o,
posso o ser idenlificodo como porógrofo-único. O orl. 9o posso o ler o segulnle
redoçõo: "Art. 9" - O órgõo fiscolizodor de posturos e tributos municipois serÕo os

responsóveis pelo fiscolizoçõo dos benefícios e oplicoÇõo dos penolidodes
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definidos no presente lei, sendo que os receitos oriundos desto lei serôo oplicodos
nos otividodes do Secretorio Municipol de Educoçôo, Culturo, Esporte, Lozer e
Turismo.". O orl. '10o, posso o ser orl. l0. EMENDA SUPRESSIVA: tico suprimldo o
porógrofo-único do srt. 2". EMENDAS ADITIVAS: AcÍescento-se o porógrofo-único
oo ort. 10, com o seguinle redoçõo: "Porógrofo-único - Do mesmo formo os

benefícios do presenle lei nõo se oplicom o eventos comprovodomente
beneficentes reolizodos por instituições de ossistêncio sociol ou educocionol do
Município de Sõo Gotordo ou sendo esios os beneficiórios do rendo do evento.".
Acrescenlo-se o ort. ll, com o seguinle redoçõo, renumerondo os orllgos ll e
12, poro 12 e 13, respecllvomenle: "Art. 11 - Fico ossegurodo oos deficientes
físicos o ocesso grotuiio oos eventos definidos no ort. l" do presente lei.". No
sequêncio, opós leituro e discussõo, o porecer do Projeto de Lei no 019/2013
obteve oprovoçôo plenório, nos moldes de votoçÕo simbólico conforme o orl.
242 do Regimento lnterno do Cômoro, iotolizondo ) 1 (onze) votos. O Projeio de
Lei n" 019/2013, devidomente emendodo conforme o porecer dos Comissões

obteve oprovoçôo plenório, nos moldes de votoçôo nominol conforme o otl.243
do Reglmento lnterno do Cômoro, totolizondo ll (onze) votos. O PROJETO DE tEl

N" l612013 que "Dó novo redoçôo oo ortigo Zo do lei municipol n" 1.950/2012 que
estimo o receito e fixo o despeso orçomentório do município de Sôo Gotordo
poro o exercício de 2013 e dó outros providêncios.". Após leituro e discussôo, o
porecer reprovondo o Projeio de Lei no 01612013 obieve oprovoÇôo plenório, nos

moldes de votoçÕo nominol conforme o or1. 243 do Regimento lnterno do
Cômoro, totolizondo l0 (dez) votos. O senhor vereodor Adriono Leonel de
Androde obsteve desso votoçôo. O Projeto de Lei n" 016/2013, conforme o
porecer dos Comissões obteve reprovoçdo plenório, nos moldes de votoçÕo
nominol conforme o ort.243 do Regimento lnterno do Cômoro, totolizondo l0
(dez) votos. O senhor vereodor Adriono Leonel de Androde obsteve desso
votoÇôo. O PROJETO DE [El N'15/2013 que "Regulomento o serviço de tronsporte
público individuol de possogeiros por tóxi no município de Sõo Gotordo-MG e dó
oulros providêncios." nõo foi opreciodo no presente reuniôo, entretonto, foi
emilido porecer dos Comissões solicitondo diloçõo do prozo poro oprecioçõo do
referido projeto, em rozÕo do necessidode de ser onolisodo conjuntomente oos
loxistos. Este porecer obteve oprovoçôo plenório, nos moldes de votoçôo
simbólico conforme o orÍ. 242 do Regimenlo lnterno do Cômoro, totolizondo I I

(onze) votos. Posteriormente, o senhor Presidente designou e convocou os

senhores vereodores poro o 9" (Nono) REUNIÀo EXTRAORDINÁRlA o reolizor-se no
presenie doto, opós intervolo, poro oprecioçõo em lo (Primeiro) lurno de
discussôo e votoçõo do PROJETO DE [El N'2'l/2013 que "Dispôe sobre o
outorizoçõo do Poder Executivo municipol o suplementor doioções
orçomentórios com soldos insuficientes no Lei do Orçomenio Anuol em vigor e dó
outros providêncios.". Após, nodo mois hovendo, o senhor Presidente, em nome
de Deus, encerrou o ReuniÕo. Do que poro constor, eu, Genésio Mortins Neto, l"
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(Primeiro) Secretório, lovrei o presente oto que lido se ochodo de ocoÍdo voi

ossinodo pelo Meso Diretoro. (Nodo mois)

ctAUDtoNoR eHtcÉsto Dos sANTos
Presidente

VALDIVINO HONORATO D E OTIVEIRA

Vice-Presidenle

NS NETO cÉtto anlmHs Dos REls
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